GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE
) SUBSECRETARIA JURIDICA
NUCLEO DE ASSESSORIA TECNICA EM AGOES DE SAUDE

PARECER TECNICO/SES/SJ/NAT - FEDERAL N° 0219/2018

Rio de Janeiro, 21 de margo de 2018.

Processo n° 0029870-38.2018.4.02.5151,
ajuizado por] |

O presente parecer visa atender a solicitagdo de informagées técnicas do 10°
Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Segdo Judiciaria do Rio de Janeiro, quanto a
consulta em oncologia e ao tratamento oncoldgico.

| - RELATORIO

1. De acordo com laudo de tomografia computadorizada de térax (fl. 14),
realizada no Hospital Universitario Gaffrée e Guinle no dia 08 de dezembro de 2017, emitido
pelo médico { |, a Autora apresenta

elevagcéo da hemicupula frénica esquerda, pequeno derrame pleural esquerdo, lesdo mal
delimitada de limites imprecisos de localizagéo junto ao lobo superior esquerdo medialmente,
estendendo-se junto & gordura mediastinal e hilo pulmonar esquerdo, envolvendo e reduzindo
o calibre do bronquio-fonte esquerdo e artéria pulmonar deste lado. Ha faixa de aspecto
atelectasico e redugdo volumeétrica de lobo superior esquerdo. O aspecto sugere les&o
neoplasica. O medico sugeriu prosseguir investigagdo. Apresenta linfonodomegalias
paratraqueal, pré e infra-carinal, notadamente nessa ultima topografia, bem como hilar direita,
com captagéo irregular de contraste. Ha sinais de enfisema centrolobular. Apresenta
espessamento dos septos interlobulares no lobo médio e inferior direito. Pequenas opacidades
nodulares com densidade de partes moles no lobo inferior direito, pouco especificas.
Linfonodomegalias pré-carinal a direita medindo cerca de 1,7cm no menor eixo. Aorta de curso
e calibre normais. Calcificagbes vasculares. Volume cardiaco normal. Reagao pericardica.

2. A fl. 15 encontra-se laudo de biépsia brénquica do Hospital da Lagoa, emitido
em 19 de janeiro de 2018 pela médica
assinalando aspectos macroscopicos com frés fragmentos irregulares de tecido pardo claro e
elastico, medindo em conjunto 0,3 x 0,3cm. A microscopia assinala carcinoma néo "oat cell", e
sugere adenocarcinoma.

Il — ANALISE
DA LEGISLAGCAO

1. A Portaria de Consolidag&o n® 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém
as diretrizes para a organizagdo da Atengéo & Salde no ambito do Sistema Unico de Saude
(SUS) visando superar a fragmentagdo da atencéo e da gestdo nas Regides de Salde e
aperfeigoar o funcionamento politico-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuario o
conjunto de agbes e servigos que necessita com efetividade e eficiéncia.

2. A Portaria de Consolidag&o n® 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a
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Relacao Nacional de Agdes e Servigos de Salde (RENASES) no ambito do Sistema Unico de
Saude (SUS) e da outras providéncias.

3. O Anexo IV da Portaria de Consolidagdo n® 3/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, institui a Rede de Ateng&o a Saude das Pessoas com Doengas Crénicas, no ambito do
SuUsS.

4. O Anexo X da Portaria de Consolidagao n® 3/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, instituiu a Politica Nacional para a Preveng&o e Controle do Cancer na Rede de Atengao
a Satide das Pessoas com Doengas Cronicas, no ambito do Sistema Unico de Saude (SUS).

5. A Portaria n® 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e
parametros para organizagéo, planejamento, monitoramento, controle e avaliagdo dos
estabelecimentos de saude habilitados na atengéo especializada em oncologia e define as
condigbes estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitagdo destes
estabelecimentos no ambito do Sistema Unico de Saude (SUS).

6. A Portaria n°® 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantem os
formularios/instrumentos do sub-sistema de Autorizag&o de Procedimentos de Alto Custo do
Sistema de Informagdes Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistematica de autorizacéo, informagéo
e faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia.

7. O Capitulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidagao n® 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, dispbe sobre a aplicagdo da Lei n® 12.732, de 22 de novembro de 2012,
que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada,
no ambito do Sistema Unico de Satde (...).

8. No ambito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberagéo CIB n°® 2.883, de 12 de
maio de 2014 pactuou as referéncias da Rede de Alta Complexidade Oncolégica.
9 A Deliberacdo CIB-RJ n°® 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano

dncolégico do Estado do Rio de Janeiro, com vigéncia de 2017/2021, e contém os seguintes
eixos prioritarios: promogédo da salde e prevengdo do cancer, detecgdo precoce/diagnostico;
tratamento: medicamentos; cuidados paliativos; e, regulagéo do acesso.

10. A Deliberaggo CIB-RJ n° 4004, de 30 de margo de 2017, pactua, ad
referendum, o credenciamento e habilitagdo das unidades de Assisténcia de Alta
Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assisténcia de Alta Complexidade em
Oncologia (CACON), em adequagédo a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria
GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para
28/02/2016.

11. Considerando a Politica Nacional de Regulagdo do SUS, disposta no Anexo
XXVI da Portaria de Consolidag&o n® 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

Art. 9° § 1° O Complexo Regulador seré organizado em:

| - Central de Regulagéo de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 0s
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais;

Il - Central de Regulagéo de Internagdes Hospitalares: regula o acesso aos
leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organizagéo local,
o acesso aos leitos hospitalares de urgéncia; e

lll - Central de Regulagéo de Urgéncias: regula o atendimento pré-hospitalar de
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urgéncia e, conforme organizagéo local, o acesso aos leitos hospitalares de
urgéncia.

DA PATOLOGIA

1. O derrame pleural € uma acumulagdo anormal de liquido no espago pleural. E
resultado do desequilibrio entre a formagéo e a absorgao do liquido como manifestagédo de
alguma condig&o que pode ameagcar a vida o pacnente

2. O enfisema pulmonar € uma doenga cronica irreversivel, caracterizada por
obstrugdo brénquica e distensé@o alveolar. Ha perda da elasticidade dos pulmdes, destruigédo
alveolar e capilar por acumulo de ar nos alvéolos. A medida que a destruigo alveolar progride,
as trocas gasosas diminuem. Ha uma adaptagéo progressiva com a convivéncia de menor taxa
de oxigénio no organismo, tornando, por isso mesmo, a pessoa intolerante a altas taxas de
oxigénio. Dentre os fatores de risco, destaca-se o fumo e a poluigdo ambiental persistente. Na
fase tardia, o paciente apresenta cansago aos esforgos rotineiros, tosse produtiva, desconforto
relacionado com a menor capacidade de respirar (dispneia), uso abusivo da musculatura
acessobria, definindo o térax em barril, agitagdo/sonoléncia, dificuldade de concentragéo, tremor
das mé&os e anorexia com perda de peso. As comphcagbes frequentes do enfisema séo o
pneumotorax e a insuficiéncia respiratoria aguda

3. O cancer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento
descontrolado, rapido e invasivo de células com alteragdo em seu material genético. Muitos
fatores influenciam o desenvolvimento do cancer, tanto os de causas externas (meio ambiente,
habitos ou costumes préprios de um ambiente social e cultural) como os de internas
(geneticamente pré-determinadas), que resultam de eventos responsaveis por gerar mutagdes
sucessivas no materlal genético das células, processo que pode ocorrer ao longo de décadas,
em multiplos estéglos

4. Do ponto de vista anatomo-patolégico, o cdncer de pulméao & classificado em
dois tipos principais: pequenas células e n&o-pequenas células (85%). O tumor de nao-
pequenas células corresponde a um grupo heterogéneo composto de trés tipos histoldgicos
principais e distintos: carcinoma epidermdide, adenocarcinoma e carcinoma de grandes
células, ocorrendo em cerca de 75% dos pacientes diagnosticados com cancer de pulméo.
Dentre os tipos celulares restantes, destaca-se o carcinoma indiferenciado de pequenas
células, com os trés subtipos celulares: linfocitdéide (oat cell), intermediario e combinado
(células pequenas mais carcinoma epiderméide ou adenocarcinoma)‘.

"RENDON, . g. t. Derrame pleural. Medicina & laboratério, vol. 15, n® 1-2, 2009. Disponivel em:
<http://www.medigraphic.com/pdfs/medlab/myl-2009/myl091-2b.pdf>. Acesso em 21 mar. 2018.

2 BRASIL. Ministério da Satde. Secretaria de Gestao do Trabalho e da Educag&o na Saude. Departamento de Gestéo
da Educagéo na Saude. Projeto de Profissionalizagéo dos Trabalhadores da Area de Enfermagem. Profissionalizagéo
de auxiliares de enfermagem: Cadernos do aluno: Saude do adulto, assisténcia clinica, ética profissional. 2.ed. 1?
reimpresséo — Brasilia: Ministério da Saude; Rio de Janeiro: Fiocruz, 2003. Disponivel em:
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/profae/pae_cad4.pdf>, Acesso em: 21 mar. 2018.

3 MINISTERIO DA SAUDE. Instituto Nacional de Cancer (INCA). Consenso Nacional de Nutrigdo Oncolégica. 2009,
126 p. Disponivel em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso
em: 21 mar. 2018.

* Instituto Nacional de Cancer José Alencar Gomes da Silva - INCA. Disponivel em:
<http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/pulmao/diagnostico1>. Acesso em 21 mar. 2018. 3
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